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TERMO DE RATIFICACÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO O5II2O2O

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissào de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a

contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93, ro
valor de RS 26.954.00 (vinte e seis mil, povecentos e cinquenta e quatro reais). Tendo como objeto a

aquisição de bancos de jardim em madeirq pl{5tica maciç4 nos tamaúos 1,50m e 2,0m, a serem

instalados na praça Vanildo Cordeiro de Sciuza, após a conclusão da obra de revitalização que vem
sendo realizada. Resolve RATIFICAR o pÍesente pÍocesso a favor de: LAI\CI INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS PLASTICOS EIRELI - EPP - CftPJ: 11.549.1241000\-47, com
sede na Rua Canelinha, no 40, Baino: Municípios - Balnerí.,rio Camboriú- 8C, CEP: 88.337-360, e

ordenar sua publicação em cumprimento a4.§isposto ao art.26 daLei 8,666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 13 de novembro de 2020

G

'!

PRE

BRTINETTA
MT]NICIPAL

I
I

I



r'.M5-Â.1
16 de Novembro de 2020 . Jomal Ofcial Eletrônic! dos Municipios do Estado de Mato GÍosso . ANO XV I N' 3.606 t§r

í2.1. A Íescisão do presente cont ato ocoÍerá nos casos píevistos nos ar-

tigos 77. 78 e 79 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteGções posterioÍes,
podendo ser rescindido a qualquertempo, bagtando

para isso que quahuer parte nolifiquê a oulÍa com antecedência de 10

(dez) dias. responsabilizando-se a CONTRATAOA a pagar pela contrata-

Éo Íealizada até àquela data.

CúUSULA DÉCMA TERCEIRÂ . DISPoSIçÔES GERÂIS

í3,í. O contÍalado náo poderá transÊÍir ou cedeÍ em paíte a objeto deste

contGto.

13.2. Esle conlrato poderá ser aditado de comum acordo pelas paÍtes.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo

í4í. Âs paítes elegem como domicllio legal, o Ioro da Comarca de PÍima-

vera do Leste/À4T, para dirimir quaisquer litlgios decorÍenles da aplicaÉo
deste contrato. Este contÍato regula-se pelas suas dáusulas e pelos pre-

ceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os principios da

teoÍia geral dos contralos e as disposições de direito píivado.

E por estarem devidamente acordados, decidiram as paÍtes contralantes
aqui estabelecidas, assinando o presente em 02 (duas) vias de igual teor.

Santo Antônio do Leste,fMT, 1í de novembro de 2020.

\iíllGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE RAT|F|CAçAO DE OtSPENSA OE UC|TAçAO 05í12020
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MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

O Exmo. Sr. Preíeito Municipal Miguel Jose Brunetta. tendo em visla as
justificativas apÍesentadas pela Comissáo de Licilação e pela Assessoria
Juídica do Municipio, sobre a contíalação direta com dispensa de licita-

É0, tulcrada no inciso ll, do art. 24 da Lei 8.666/93, no valor de R$ 26.
99,00 (ünte e seis mil, novecentos e cinquenta e quatro reais). Tendo co-
mo objeto a aquisição de bancos de jardim em madeira plástica maciça,
nos lamanhos 1,50m e 2,0m, a serem instalados na praça Vanildo Cor-
deiro de Souza, após a clndusão da obra de reütalização que vem sen-
'jo realizada. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: LAll-

\,-:t |NDUSTR|Â E COMERCTO OE MOVETS PLAST|COS EtRELt - Epp -
CNPJ: íí.5i19,12i1r0001.{7, com sede na Rua Canelinha, no 40, Baino:
Municipios - Balneário Camboriú- SC, CEP: 88.337-360, ê ordenar sua
publicaÉo em cumprimento ao disposto no aÍl. 26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Lesle-MT. 13 de novembro de 2020
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ATA DE REGISÍRO OE

ELETRÔ
PREçOS N" 085/2020 - PREGÂO
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ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N' 08í2020

PREGÂO ELETRÔNICO NO O21/2020

PROCESSO No 09612020

vALtDADE 12 (DOZE) MESES

diariomunicipal.oíg/muarnm . wwv/.amm.org.br 278 Assinado Digitalmente
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Pelo prcsente in§rrumento o ÍrtuNlclPlo DE sÂilTo ANTÔt{lo oo LEs-
TE, por intermédio da Gabineto do PÍeíoito doÉvante denominado GE-

RENCI,ÀDOR, neste ato represêntado pelo PreEito Municipal em Exercl-

cio o Sr. iTGUEL JOSE BRUNETTÂ, brasileiro, casado. poÍtador da Cé-

dula de ldeí idade - RegislÍo Geral tf 1.427.577 SSP/PR e inscÍito no

Cadastro de Pessoa Flsica do Ministêrio da Fazenda sob o tf 326.034.

369.53, residente e domiciliado I Rua das Araras, No 587, Baino Centro,

CEP 78.62&000. nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT. RESOL-

VE registrar os preços da empresa RE VEL VEICULOS ElRElt,pessoa
juridica inscÍita no CNPJ sob no 30.m0.538/0001{4. com sede na Rua

C180 , no 176, baino Bro Nova Suiça - Goiânia - GO - CEP: 74.28G490,
neste alo rêpresentado pelo seu propÍietário Sr. Sinomâr Vaz de Oliveira

Junior, brasileiro, portador da Cédula de lndenidade- RG de no 4901708

SSP/GO e CPF de no 039.457.331-54, de acordo com a dassificaçâo por

ela alcançada no certame em epÍgrdfe, atendendo as condiçôes píevistas

no Edital do PÍogÉo Ele$nlco no 02í12020 e nesta Ata de Registro de

Preços, sujeitando-se as partes âs normas clnstantes Lei no 8.666, de 21

de junho de 1993 e suas alteraçóes, no DecÍeto n.o 7.892, de 23 de janeiro

de 20'13, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

cúusulÂ PRtitEtRA. oBJETO OA LIC|TAçÃO

í.1. Fúura e evertual squEição do uma.mbulância tipo D, a fim de
atgndgr ãs necê3sidâd93 da s9cÍgtaria munlclpsl do laúds de Santo
AÍÍônlo do L€st$,MT, não obrigando ao ORGÃO a firmar contrataçÕes

nas quanüdades estimadas, podendo ocoíÍer licitaçÕes especlfca para

aquisiÉo do(s) objetos(s), obedecida a legislaÉo peÍtinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a pÍeÍerência de Íomecirnento, em igualda-

de de condiçÕes.

í.2. As especificaçôes detalhadas e demais condi@s estão contidas no

Tormo de Rofer6ncla anexa ao edital do PregÉo Ebbônlco no 02'112020,

paíte integrante desta ARP, elaborado pela C€rrlra, de Corrpras desta Píe-

Íeitura,

CúUSULA SEGUNDA - DA vIGÊiIcIA DA ATA DE REGISTRo DE
PREçOS.

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a paítir de
sua assinatura, podendo ser prorÍogada na forma da Lei.

2.1. Durante a vigência da püa de Registro de Preços, qualquer Órgão ou

Entjdade da Administraçào poderá utilizar a Ata, mesmo que nâo tenha
participado do ceítame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão ge-

rênciador, desde que deüdarnente comprovada à vanlagem.

2.2. O geÍenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Lesle, alravés da Seqetaria Municipalde Administraçáo.

cúusuLA TERCE|RÂ - Do pREços E DAs EspEctFtcÂçôES.

3.0. O valor da presente Ata é de R§ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil
reais).
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